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1.º  SUPLEMENTO  AO  BOLETIM  MUNICIPAL  N.º  1185

CÂMARA  MUNICIPAL

Deliberação  (Reunião  Pública  de  Câmara  realizada  em  26  de  outubro  de  2016):

- Proposta  n.º  441/2016   (Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado) - Aprovou  a  revogação  da  Deliberação  n.º  133/CM/2010  
que  determinou  o  início  do  procedimento  de  elaboração  do  Plano  de  Pormenor  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa;  aprovou  o  início  
do  procedimento  de  elaboração  do  Plano  de  Urbanização  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa,  os  respetivos  Termos  de  Referência  e  
a  abertura  do  período  de  participação  pública  preventiva;  e  aprovou  a  minuta  de  adenda  ao  contrato  para  planeamento  celebrado  
entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  Universidade  de  Lisboa,  para  efeitos  de  abertura  do  respetivo  período  de  discussão  pública,  nos  
termos  da  proposta
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CÂMARA  MUNICIPAL

Deliberação  

Reunião  Pública  de  Câmara  realizada  em  26  de  outubro  
de  2016

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  26  de  
outubro  de  2016,  deliberou  aprovar  a  seguinte  proposta,  
que  lhe  foi  presente  e  que  tomou  a  forma  de  Deliberação,  
como  se  segue:

- Deliberação  n.º  441/CM/2016  (Proposta  n.º  441/2016) - 
Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Assunto:  Aprovar  a  revogação  da  Deliberação  n.º  133/CM/2010  que  
determinou  o  início  do  procedimento  de  elaboração  do  Plano  
de  Pormenor  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa;  aprovar  o  início  
do  procedimento  de  elaboração  do  Plano  de  Urbanização  da  Cidade  
Universitária  de  Lisboa,  os  respetivos  Termos  de  Referência  e  a  abertura  
do  período  de  participação  pública  preventiva;  e  aprovar  a  minuta  
de  adenda  ao  contrato  para  planeamento  celebrado  entre  o  Município  
de  Lisboa  e  a  Universidade  de  Lisboa,  para  efeitos  de  abertura  
do  respetivo  período  de  discussão  pública

Pelouros:  Planeamento,  Urbanismo  e  Reabilitação  Urbana,  
Espaço  Público,  Património  e  Obras  Municipais.  
Serviço:  DMU/DP/DPT.  

Considerando  que:

Através  da  Deliberação  n.º  133/CM/2010,  de  31  de  março  
de  2010,  publicada  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  
n.º  841,  de  1  de  abril  de  2010,  a  Câmara  Municipal  
determinou  o  início  do  procedimento  de  elaboração  
do  Plano  de  Pormenor  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa,  
abrangendo  cerca  de  126  hectares,  aprovou  os  respetivos  
Termos  de  Referência  e  determinou  a  abertura  de  um  período  
de  participação  preventiva,  o  qual,  após  publicitação  no  
«Diário  da  República»,  2.ª  série,  n.º  103,  de  27  de  maio  
de  2010,  através  do  Aviso  n.º  10589/2010,  decorreu  entre  
11  de  junho  a  8  de  julho  de  2010;

Na  sequência  desta  Deliberação  n.º  133/CM/2010  
e  da  Deliberação  n.º  103/CM/2012,  de  29  de  fevereiro  
de  2012,  publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  941,  de  1  de  março  de  2012,  o  Município  
de  Lisboa  celebrou  com  a  Universidade  de  Lisboa,  
a  12  de  março  de  2012,  um  contrato  para  planeamento  
que  tem  por  objeto  a  elaboração  do  Plano  de  Pormenor  
da  Cidade  Universitária  de  Lisboa;

Decorridos  mais  de  seis  anos  desde  o  início  da  elaboração  
do  Plano,  e  apesar  dos  esforços  envidados  para  
a  conclusão  do  mesmo,  justifica-se  uma  reavaliação  
do  modelo  de  atuação  que  se  pretende  implementar  nesta  
área  da  Cidade,  tendo,  nomeadamente,  em  consideração  
a  primeira  Revisão  do  Plano  Diretor  Municipal  de  Lisboa,  

CÂMARA  MUNICIPAL

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO
aprovada  a  24  de  julho  de  2012,  através  das  Deliberações  
da  Assembleia  Municipal  n.os  46/AML/2012  e  47/AML/2012  
e  publicada  no  «Diário  República»,  2.ª  Série,  n.º  168,  
de  30  de  agosto  de  2012,  através  do  Aviso  n.º  11622/2012;

De  acordo  com  o  Plano  Diretor  Municipal,  a  área  de  intervenção  
abrange,  quase  na  sua  totalidade,  espaços  de  uso  especial  
de  equipamento,  justificando-se  em  termos  estratégicos  
a  adoção  de  soluções  flexíveis  que,  salvaguardando  a  sua  
vocação  para  a  implantação  de  equipamentos  de  utilização  
coletiva,  nomeadamente  no  domínio  da  educação,  permitam  
a  contínua  adequação  do  modelo  urbano  em  função  das  
necessidades  coletivas  dos  cidadãos;

Embora,  em  termos  estratégicos,  se  mantenham  os  mesmos  
objetivos  programáticos - regeneração  urbana,  coesão  territorial  
e  qualificação  ambiental - para  esse  efeito,  e  em  detrimento  
de  uma  definição  detalhada  de  propostas  de  ocupação,  
é  mais  adequada  a  elaboração  de  um  Plano  de  Urbanização  
que,  abrangendo  a  área  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa,  
forneça  um  quadro  de  referência  para  a  aplicação  das  
políticas  urbanas  e  localização  das  principais  infraestruturas  
e  equipamentos  de  utilização  coletiva,  através  da  definição  
de  um  zonamento  e  de  uma  conceção  geral  de  organização  
urbana  a  partir  da  qualificação  urbana,  permitindo  estruturar  
a  ocupação,  transformação  e  utilização  do  território;

O  desenvolvimento  de  soluções  integradas  que  promovam  
a  regeneração  urbana  deste  território,  assente  numa  
imagem  institucional  unificadora  e  qualificada,  justifica  
não  só  a  inclusão  dos  terrenos  afetos  à  Universidade  
de  Lisboa,  mas  também  dos  terrenos  do  Museu  da  Cidade,  
da  Torre  do  Tombo,  do  núcleo  habitacional  da  Rua  
Dr.  João  Soares  e  da  Biblioteca  Nacional,  passando  a  área  
do  Plano  a  abranger  cerca  de  132  hectares;

A  elaboração  de  um  Plano  de  Urbanização  para  a  área,  que  
promova  a  coerência  morfológica  do  espaço  e  estabeleça  
princípios  de  relação  com  estrutura  urbana  existente,  
permitirá  dar  resposta  às  necessidades  de  ampliação  
de  equipamentos  com  integração  de  usos  complementares  
que  favoreçam  a  vivência  permanente  desta  área  
(nomeadamente  através  da  criação  de  residências  universitárias),  
contribuindo  para  a  afirmação  deste  território  e  valorização  
do  papel  do  ensino  superior  universitário  na  Área  Metropolitana  
de  Lisboa.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  delibere:

1 - Revogar  a  Deliberação  n.º  133/CM/2010,  de  31  de  
março  de  2010,  publicada  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  841,  de  1  de  abril  de  2010,  que  determi-
nou  o  início  do  procedimento  de  elaboração  do  Plano  de  
Pormenor  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa  e  aprovou  
os  respetivos  Termos  de  Referência  do  Plano,  ao  abrigo  
do  disposto  nos  n.os  1  e  3  do  artigo  76.º  do  Decreto-Lei  
n.º  80/2015,  de  14  de  maio,  que  aprovou  a  revisão  do  
Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial;
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2 - Aprovar  o  início  do  procedimento  de  elaboração  do  Plano  de  Urbanização  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa,  que  
deverá  estar  concluído  no  prazo  de  300  dias,  e  aprovar  os  respetivos  Termos  de  Referência,  que  se  juntam  em  anexo,  
ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  1  e  3  do  artigo  76.º  do  Decreto-Lei  n.º  80/2015,  de  14  de  maio,  que  aprovou  a  revisão  
do  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial;

3 - Determinar  a  abertura  de  um  período  para  formulação  de  sugestões  por  qualquer  interessado  ou  para  apresentação  
de  informações  sobre  quaisquer  questões  que  possam  ser  consideradas  no  âmbito  do  procedimento  de  elaboração  do  
Plano,  com  a  duração  de  15  dias  úteis,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  88.º  do  Decreto-Lei  n.º  80/2015,  
de  14  de  maio,  que  aprovou  a  revisão  do  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial;

4 - Aprovar  a  minuta  de  Adenda  ao  Contrato  para  Planeamento  celebrado  entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  Universidade  
de  Lisboa,  a  12  de  março  de  2012,  ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  2  e  3  do  artigo  81.º  do  Decreto-Lei  n.º  80/2015,  
de  14  de  maio,  que  aprovou  a  revisão  do  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial,  e  determinar  que  
a  realização  da  discussão  pública  da  proposta  de  adenda  ao  contrato  seja  efetuada  durante  o  período  de  participação  
pública  preventiva  do  procedimento  de  elaboração  do  Plano  de  Urbanização  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa,  previsto  
no  Ponto  3  da  presente  Proposta.

ANEXOS  

Termos  de  Referência  do  Plano  de  Urbanização  da  Cidade  Universitária  de  Lisboa.
Informação  n.º  31 829/INF/DPT/GESTURBE/2016.
Minuta  de  Adenda  ao  Contrato  de  Planeamento.

[Aprovada  por  pontos:  Pontos  1,  2  e  3 - Aprovados  por  unanimidade;  Ponto  4 - Aprovado  por  maioria,  com  9  votos  
a  favor  (7  PS  e  2  Independentes)  e  4  votos  contra  (2  PPD/PSD  e  2  PCP).]  
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Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal de Planeamento Urbano 

Departamento de Planeamento  

Divisão de Planeamento Territorial 

Julho de 2016 
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